
   
COLÉGIO DE PROCURADORES DE CONTAS  

                   
 

Resolução n. 016/2023– MPC/PA – Colégio 
 
 

Altera a Resolução nº 019/2022 – MPC/PA 
– Colégio, que dispõe sobre concessão do 
Auxílio-Saúde aos servidores e membros 
do Ministério Público de Contas do Estado 
do Pará. 

 
 
O Colégio de Procuradores de Contas, órgão de administração superior do Ministério 

Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º da Lei Complementar nº 151, de 15 de junho 

de 2022, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 09, de 27 de janeiro de 1992 

- Lei Orgânica do Ministério Público de Contas do Estado do Pará; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução nº 268, de 08 de agosto de 

2023, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 5º da Resolução nº 019/2022-– MPC/PA – Colégio passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 5º O valor do auxílio corresponderá ao total efetivamente 

pago aos planos e seguros de saúde no mês anterior ao da 

percepção do auxílio, somado às despesas de saúde 

protocoladas até a data-limite do mês do recebimento, 

respeitado, em relação aos servidores, o teto mensal 

estabelecido em ato da Procuradoria-Geral de Contas, e, quanto 

aos membros, o teto mensal de 15% (quinze por cento) do 

subsídio do cargo”. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belém/PA, 19 de outubro de 2023. 

 

Patrick Bezerra Mesquita 

PROCURADOR-GERAL DE CONTAS 
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COLÉGIO DE PROCURADORES DE CONTAS  

                   
 

Deíla Barbosa Maia 

CORREGEDORA-GERAL 

 

Stanley Botti Fernandes 

OUVIDOR 

 

Silaine Karine Vendramin 

PROCURADORA DE CONTAS 

 

Felipe Rosa Cruz 

PROCURADOR DE CONTAS 

 

Guilherme Da Costa Sperry 

PROCURADOR DE CONTAS 

 

Danielle Fátima Pereira Da Costa 

PROCURADORA DE CONTAS 
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